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Decreto No. 1.975
De 01 de Setembro de 2.006.

Dispõe sobre Criação da Comissão Municipal de Censitárias e
para o desenvolvimento de suas atividades.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuiçÕes legais, e

Considerando se o Oficio PR No. 2ffi, de julho do corrente
exercício, datado em julho do conente exercicio, emitido pelo IBGE - Instituto
Brasibiro de Geografu e Estatístíca, visando à criação de uma Comissão para
auxiliar as operações censitárias a serem realizadas no próximo exercício, ou seja,
em abril/2007.

D E C R E T A

Artigo 1o- Fica criado a Comissão Municipal Censitárias, e para o
desenvolvimento de suas atividades.

Aúigo 20- A CoÍnissão Municipal Censitárias será composto por
quatro (05) membrm e respectivos suplentes.

Artigo 3o- Ficam nomeados paÍa compoÍ a Comissão Municipal
Censitárias os seEU intes ServkJores Púb licos:

Membros Suplentes

José Antonio Nicola Elon Carlos de Camargo

Gisleny Maria Nogueira Leandro Biral

Luiz Carlos Vivan llza Helena Jacinto

Eliane Oliveira Araújo Gilza de Cássia Corrêa

Edson José de Camargo José Salvador de Pontes

Artigo 40- O exercício da função de Membro da
considerado como serviço público relevante e não será remunerado.
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Artigo 5' - As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 6o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 1o de
Setembro de 2.006.

prédio da Prefeitura Municipal e arquivado
Tabelionato de Bofete, na data supra.

afixado em
no Cartório

local de costume no
de Registro Civil e


